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Resumo
O artigo aborda a ilegalidade da publicidade di-
rigida a crianças com menos de 12 anos em 
todos os formatos de comunicação, inclusive 
quando se vale do uso das novas tecnologias da 
informação e comunicação e for originada de 
dados derivados do uso de Inteligência Artificial 
e coleta de dados massificada, bem como a ile-
galidade da publicidade dirigida a crianças e 
adolescentes de 0 a 18 anos, quando for ori-
ginada do perfilamento realizado por meio de 
massiva coleta de dados pessoais destes indi-
víduos por meio de sistemas de Inteligência 
Artificial. O texto tem fundamento na interpre-
tação do ordenamento jurídico brasileiro, na 
imprescindibilidade da centralidade do ser hu-
mano e no uso ético da Inteligência Artificial, 
bem como na própria autopoiese do sistema 
do Direito.
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Artificial intelligence and 
advertising aimed to children 

and adolescents

Abstract
The article addresses the illegality of adver-
tising directed at children under 12 in all 
communication formats, including when it 
uses new information and communication te-
chnologies and originates from data derived 
from the use of Artificial Intelligence and data 
collection massification, as well as the illega-
lity of advertising aimed at children and teena-
gers from 0 to 18 when it originates from pro-
filing carried out through massive collection 
of personal data of these individuals through 
Artificial Intelligence systems. This is based on 
the interpretation of the Brazilian legal sys-
tem, the indispensability of the centrality of 
the human being in the ethical use of Artificial 
Intelligence, as well as the autopoiesis of the 
Law system itself.
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Introdução

Já houve um tempo em que a publicidade 
comercial brasileira não falava diretamente 
com as crianças ou com os adolescentes. Era 
o tempo no qual ela apenas explicava as fun-
cionalidades dos produtos ou características 
dos serviços que anunciava – ainda que, desde 
então, já os exagerasse um tanto. Tempo em 
que os anúncios de remédios dominavam o 
segmento e a Revista da Semana circulava no 
Rio de Janeiro1. Esse tempo acabou. Desde mea-
dos do século XX, a publicidade deixou de falar 
tão-somente sobre as qualidades do que quer 
vender. Em busca de ampliar o seu impacto e 
também o espectro de seu público alvo, passou 
a apelar cada vez mais às emoções2; 3 dos po-
tenciais consumidores. Crianças e adolescentes 
inclusive4; 5.

Com a crescente massificação dos meios de 
comunicação, paralela ao incremento dos pro-
dutos e mesmo serviços disponíveis no mer-
cado de consumo, a publicidade sofisticou-se 
sobremaneira, tendo ampliado sua inserção e, 
consequentemente, seus resultados comerciais, 
nessa que é denominada a sociedade de con-
sumo (Baudrillard, 1995) e da informação; hi-
perconectada e do espetáculo; na também de-
nominada ‘era do vazio’ (Lipovetsky, 2005), na 
qual a comunicação é permeada por imagens 
de pessoas felizes:

A sociedade, cujo valor cardeal passou a ser 
a felicidade de massa, é inexoravelmente 
arrastada a produzir e consumir em 
grande escala os signos adaptados a esse 
novo éthos, ou seja, mensagens alegres, 
felizes, aptas a proporcionar a todo 
momento, em sua maioria, um prêmio 
de satisfação direta. (LIPOVETSKY, 2005)

A publicidade do corrente século XXI é, com 

efeito, parte de uma sociedade marcada por va-
lores consumistas e individualistas, sendo cada 
vez mais segmentada e particularizada para 
grupos específicos de consumidores, também 
em decorrência da recente ampliação do de-
senvolvimento da Internet – com a populari-
zação das redes sociais virtuais e o sucesso dos 
sites de compartilhamento de conteúdo – e da 
Inteligência Artificial6, com seus sistemas de 
machine learning7, combinada a uma disponibi-
lidade de dados sem precedentes.
De fato, o atual cenário de Big Data tornou fac-
tível a intensa coleta e tratamento de dados, de 
forma a garantir o acompanhamento de cada 
movimento dos indivíduos, possibilitando, 
como nunca antes na história, o seu perfila-
mento e, por conseguinte, uma verdadeira mi-
crossegmentação8 publicitária, que pode ser de-
finida como “a form of online targeted advertising 
that analyses personal data to identify the interests of 
a specific audience or individual in order to influence 
their actions”.9

É nesse contexto que a Inteligência Artificial10 
e o machine learning11 fazem toda a diferença. 
Ainda que as técnicas que sustentam o apren-
dizado de máquina existam há décadas, a sua 
recente popularização é decorrente da ampla 
disponibilidade de muito mais dados, promo-
vida pela Internet, juntamente com o intenso 
desenvolvimento tecnológico na área da com-
putação, que gerou máquinas muito mais rápi-
das (CALO, 2017).

Com isso, tem-se que a ubiquidade 
(HENRIQUES & FURINI, 2019) não é só da Internet, 
mas também da própria publicidade, que fala 
com todas as pessoas ao mesmo tempo, em 
todos os lugares, por meio de todas as mídias 
digitais e dispositivos conectados que se valem 
da Inteligência Artificial. Todo o tempo. E 
também com as crianças e com os adolescen-
tes, ainda que já seja considerada prática proi-
bida quando dirigida a crianças com menos 
de 12 anos de idade; e possa, inclusive, ser ca-
racterizada como prática abusiva e, portanto, 
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proibida também quando for realizada com 
base na coleta e tratamento de dados compor-
tamentais de crianças e adolescentes de 0 a 18 
anos de idade.

Em meio a este cenário sociotécnico, o pre-
sente artigo intenta analisar os contornos ge-
rais relacionados ao tema do direcionamento 
de publicidade a crianças e adolescentes, nota-
damente, no ambiente digital, com a utilização 
de sistemas de Inteligência Artificial, técnicas 
de perfilamento e manipulação comportamen-
tal. Para tanto, apresenta uma revisão biblio-
gráfica, bem como exemplos de casos práticos 
sobre o assunto e, ao final, uma conclusão no 
campo do dever ser.

1. A publicidade voltada 
a crianças e adolescentes 

e seus limites legais

Derivada do latim ‘propagare’, termo que desig-
nava o processo de reprodução de mudas de 
parreira12, que, por isso, tem sentido de ‘espa-
lhar’ ou ‘propagar’, a publicidade já foi defi-
nida como a “arte de despertar no público o desejo 
de compra, levando-o à ação”13, pois é justamente 
isso que almeja: atingir o consumidor poten-
cial para que da potência parta para a ação e aja, 
convencido pelos encantos publicitários, con-
sumindo aquilo que lhe fora anunciado. 

Há quem vá argumentar que a autonomia 
dos indivíduos impossibilitaria que tal fato 
acontecesse de forma tão automática. Ou, em 
outras palavras, que a publicidade não teria um 
poder de influência – talvez manipulação – su-
ficiente para modificar – ou criar – a vontade 
dos indivíduos. Contudo, por mais surpreen-
dente que possa parecer, é o que de fato acon-
tece, notadamente quando a publicidade é diri-
gida ao público infantil, de até 12 anos de idade. 

Nesse sentido, os ensinamentos do Professor 

titular do Departamento de Psicologia da 
Aprendizagem, do Desenvolvimento e da 
Personalidade do Instituto de Psicologia da 
Universidade de São Paulo, Yves de la Taille14, 
são no sentido de que, mesmo não sendo um 
ser passivo, a criança é influenciada sobrema-
neira pelas publicidades às quais está subme-
tida, especialmente por aquelas dirigidas à sua 
própria faixa etária15. 

Essa vulnerabilidade da criança à publici-
dade acaba contribuindo para a formação da 
sua subjetividade, ou até mesmo como ‘ali-
mento pedagógico’, criando contornos muitas 
vezes contrários ao seu próprio bem estar físico 
e psíquico (OLMOS, 2016)16:

Quanto mais intenso o bombardeio de 
estímulos pelos meios, mais massiva a 
adesão e a indução do jovem à necessidade 
de consumir, partindo do papel central 
que a mídia exerce ao pressionar a todos, 
desde pequenos, a comprar, comprar e 
comprar. Fato importante é que, dentro 
desse círculo vicioso, milhões de jovens 
passam a seguir paradigmas que obedecem a 
uma lógica alheia àquela que acompanharia 
seu desenvolvimento cognitivo e 
emocional. Trata-se de um exemplo claro 
do predomínio da lógica do mercado, que 
estimula a atividade do consumo.”17

Não apenas os especialistas em desenvolvi-
mento infantil atentam para tal fato. Também 
o mercado compreende profundamente o im-
pacto que a sua publicidade voltada às crian-
ças nelas exerce – ainda que não faça a de-
vida autocrítica ou mude seu comportamento 
de forma satisfatória, qual seja, deixando de 
anunciar aos pequenos. Pesquisa realizada pelo 
canal de televisão Nickelodeon (Nickelodeon 
Business Solution Research18) já em 2007 apre-
sentava as seguintes conclusões, na forma de 
‘10 segredos para falar com as crianças — Que 
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você esqueceu porque cresceu’: (i) a partir dos 
2 anos a criança já desenvolve forte sensibili-
dade ao produto e a partir dos 4 anos também 
à marca; (ii) crianças são ‘peça chave na hora 
da compra’ possuindo grande influência na 
compra de produtos como alimentos, brinque-
dos e fast food, elegendo inclusive a marca; (iii) 
‘um bom personagem comunica mais que mil 
palavras’; (iv) para ‘prender a atenção delas’ as 
campanhas devem ser lúdicas e divertidas; (v) a 
‘criança é uma esponja’, reconhecendo que ab-
sorve tudo o que vê e ouve por meio da publi-
cidade, e que são profundamente vulneráveis à 
mensagem por ela disponibilizada.

Contudo, não somente a publicidade que se 
dirige diretamente a crianças de até 12 anos 
de idade tem a capacidade de influenciá-las so-
bremaneira: igualmente, a publicidade com-
portamental tem tal condão, junto não apenas 
a crianças, mas também a adolescentes de até 
18 anos de idade. 

Com efeito, diante dos avanços tecnológicos 
recentes e a possibilidade que o contexto de 
big data proporciona, com ampla coleta e trata-
mento de dados, juntamente com sistemas de 
Inteligência Artificial capazes de categorizar tais 
dados, de forma a criar perfis baseados em com-
portamento, hábitos e desejos das pessoas, atual-
mente, é possível o direcionamento de publi-
cidade microssegmentada ou comportamental. 
Esse tipo de comunicação mercadológica tem 
uma capacidade potencial de manipular vonta-
des e ações de maneira muitíssimo mais pro-
funda. E, sem dúvidas, é muito mais permeável 
e bem sucedido junto a crianças e adolescen-
tes, por conta do peculiar estágio de desenvol-
vimento biológico e psicossocial que vivenciam.

Daí resulta a imprescindibilidade da discus-
são ética e moral acerca do direcionamento de 
quaisquer mensagens persuasivas de consumo 
a crianças com menos de 12 anos de idade, 
assim como de mensagens publicitárias que se 
valem de perfis comportamentais de crianças 
e adolescentes de 0 a 18 anos, quando são, por 

conta do seu peculiar estágio de desenvolvi-
mento humano, imensamente mais suscetíveis 
aos apelos publicitários, contra os quais não 
possuem ferramentas para se defenderem por 
completo, enquanto a única intenção do mer-
cado publicitário é promover lucros para toda 
a cadeia produtiva (HARARI, 2017)19 – ainda que 
isso signifique, em alguma medida, a destrui-
ção do próprio planeta (LEONARD, 2010).

No campo do Direito brasileiro, pode-se en-
tender que, diante das análises nas áreas do 
desenvolvimento infantil e da psicologia, uma 
interpretação sistemática do arcabouço legal 
vigente permite a conclusão de que a publici-
dade comercial dirigida a crianças, assim en-
tendidas as pessoas de até 12 anos de idade, 
nos termos do que preceitua o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, está proibida e não 
mais poderia existir sob qualquer circunstân-
cia (JUNIOR, 2008) 20; 21. 

Isso porque o artigo 36 do Código de Defesa 
do Consumidor prevê o princípio da identifi-
cação publicitária e o artigo 37 do Código de 
Defesa do Consumidor proíbe a publicidade 
que atenta contra valores sociais, como aquela 
que “se aproveita da deficiência de julgamento da 
criança”, assim como o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, que determina, dentre outros, 
também o direito à inviolabilidade da integri-
dade psíquica da criança no seu artigo 17. 

Em outras palavras: se a criança, quando 
muito nova, até por volta dos seis ou oito anos 
de idade, não consegue sequer identificar a 
mensagem publicitária como tal (BJURSTRÖM, 
2000) – quanto menos compreender seu ca-
ráter persuasivo – é fato que o artigo 36 do 
Código de Defesa do Consumidor, que prevê a 
imprescindibilidade de a publicidade ser facil-
mente identificável pelo seu receptor, resta vio-
lado quando a mensagem comercial se dirige a 
esse público.

A esse respeito, vale notar que também 
crianças mais velhas, de oito a 12 anos, tam-
bém encontram dificuldades de identificar a 
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mensagem publicitária como tal quando é inse-
rida em meio ao conteúdo – no que se conven-
cionou a chamar merchandising ou product place-
ment – de programação televisiva ou em vídeos 
e jogos na Internet (SAMPAIO e CAVALCANTI, 
2016). Também nessas hipóteses há violação do 
artigo 36 do Código de Defesa do Consumidor. 

Ainda que a criança, já mais velha ou a de-
pender do formato da comunicação mercado-
lógica, consiga identificar a mensagem comer-
cial como publicidade que é, até por volta dos 
12 anos de idade não terá condições de com-
preender seu caráter persuasivo (BJURSTRÖM, 
2000), bem como não terá um entendimento 
completo acerca da complexidade das relações 
de consumo e do fato de que o mercado está 
sempre a tentar convencer potenciais consu-
midores ao consumo efetivo; por isso, não terá 
condições de responder a esses assédios co-
merciais com as mesmas ferramentas de que 
dispõem os adultos. Por serem muito literais, 
as crianças acreditam nos valores propagados 
pela publicidade e naquilo que diz: que para 
serem felizes, estarem integradas no seu grupo 
ou conseguirem brincar ‘precisam’ adquirir de-
terminado produto ou usufruir o serviço anun-
ciado (La TAILLE, 2016). 

Mas não é só. Também a publicidade com-
portamental, que se vale de técnicas sub-rep-
tícias, quando dirigida não só a crianças, mas 
também a adolescentes com idades entre 12 e 
18 anos, será igualmente considerada prática de 
consumo abusiva, com fundamento no artigo 
39, IV do Código de Defesa do Consumidor, que 
proíbe o fornecedor de realizar práticas abusi-
vas que se aproveitam da fraqueza ou ignorân-
cia do consumidor, tendo em vista a sua idade, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços. 

 A publicidade comportamental é, portanto, 
proibida pelo ordenamento legal, quando se 
dirige a pessoas de até 18 anos de idade. Isso 
porque a publicidade comportamental vale-se 
da criação de perfis comportamentais, basea-
dos na extração de dados sobre hábitos, desejos, 

comportamentos das pessoas, sem que elas sai-
bam, com precisão, a que estão sujeitas. No 
que diz respeito a crianças e adolescentes, tais 
técnicas valem-se de estratégias e técnicas em 
relação às quais essas pessoas, em diferentes 
estágios de desenvolvimento, não têm condi-
ções de se defenderem. É nesse sentido, tam-
bém, a conclusão da Academia de Pediatria 
Norte-Americana, no estudo Digital Advertising 
to Children, que recomenda a expressa proibi-
ção da publicidade comportamental, baseada 
em dados, para indivíduos com menos de 18 
anos22 (RADESKY, CHASSIAKOS; AMEENUDDIN; 
NAVSARIA; COUNCIL ON COMMUNICATION 
AND MEDIA, 2020).

A tais violações do Código de Defesa do 
Consumidor – decorrentes do direciona-
mento de publicidade a crianças e adolescen-
tes –, somam-se as violações ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente, bem como à própria 
Constituição Federal. O Estatuto da Criança e 
do Adolescente, dentre seus diversos dispositi-
vos legais que tratam da garantia dos direitos 
de crianças e adolescentes, prevê, no citado ar-
tigo 17, o direito à sua inviolabilidade da inte-
gridade psíquica – a qual, em uma situação de 
direcionamento de publicidade, sem dúvidas, 
é atingida. 

Por fim, mas não menos importante, o ar-
tigo 227 da Constituição Federal determina que 
direitos de crianças e adolescentes sejam res-
peitados com absoluta prioridade e garantidos 
não somente pelas famílias, mas também pelo 
Estado e pela sociedade. Empresas de tecnolo-
gia, plataformas, anunciantes, bem como o pró-
prio mercado publicitário, possuem responsabi-
lidade compartilhada na promoção dos direitos 
de todas as crianças e de todos os adolescentes 
naquilo que lhes diga respeito, como é o caso 
da atividade publicitária ( HENRIQUES, 2006)23.

É possível que se alegue, nessa situação, con-
flito entre as normas previstas na Constituição 
Federal, do mencionado artigo 227, que trata 
da prioridade absoluta na garantia e promoção 
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dos direitos de crianças e adolescentes, com 
o artigo 170, segundo o qual a defesa do con-
sumidor é princípio da ordem econômica. 
Contudo, a restrição da publicidade é possível, 
na medida em que o direito à publicidade é 
passível de limitação, especialmente, em um 
exercício de proporcionalidade, se “o grau de 
realização do direito colidente justifica o grau de res-
trição ao direito atingido (vida, liberdade, proprie-
dade), e assumindo a medida restritiva como ade-
quada e necessária, as restrições são consideradas 
constitucionais” (SILVA, 2012). 

Outra discussão que restou superada diz res-
peito ao suposto conflito entre o artigo 227 e o 
artigo 220 da Constituição Federal, que trata da 
liberdade de expressão. Nesse caso, a defesa da 
proteção da criança, com absoluta prioridade, 
foi considerada regra a suplantar o princípio da 
liberdade de expressão (SODRÉ, 2016)24:

“Não se trata aqui de um princípio sujeito 
à composição com outros princípios 
constitucionais, mas de regra constitucional 
vinculante. Não existe necessidade de 
pensar em como trabalhar, no caso concreto, 
a ponderação entre os dois princípios, 
mas de antepor um princípio (liberdade 
de expressão) a uma regra constitucional 
expressa (proteção da criança). Não existe 
choque entre princípio e regra, devendo ser 
aplicada a regra constitucional vinculante: 
a proteção da criança tem prioridade 
absoluta. Não é necessário ponderar. Porém, 
mesmo àqueles que defendem tratar-se de 
dois princípios – liberdade de expressão e 
proteção da criança –, a própria legislação 
oferece o instrumento da ponderação: a 
absoluta prioridade da criança. Por fim, 
são duas as palavras importantes: a que 
está ausente no texto constitucional, pois 
a Constituição Federal não utiliza a palavra 
comercial quando se refere à liberdade de 
expressão; e a que se encontra presente 
no texto constitucional, uma vez que 

a Constituição Federal expressamente 
utiliza a palavra prioridade quando trata 
da proteção da criança – e acrescenta, 
ainda, o qualificativo absoluta. Diante do 
significado da ausência de uma palavra e da 
presença de outra, não é difícil interpretar 
o texto constitucional: proteger a criança 
contra o universo da publicidade não é 
uma discussão de como decidir a partir 
de direitos que se sobrepõem, mas como 
implementar, nas famílias, na sociedade 
e no poder público o dever/poder de 
priorizar de maneira absoluta essa questão”.

Sobre o tema da liberdade de expressão, é 
interessante notar que a Constituição Federal 
não aborda a livre expressão ‘comercial’, mas 
a livre expressão, que não se restringe ao ca-
pítulo da ordem econômica, referindo-se à ex-
pressão artística, jornalística e do pensamento. 
Pilares da democracia. É verdade que, naquilo 
em que a publicidade possuir de contribuição 
artística, poder-se-ia argumentar a existência 
de algum direito à liberdade de expressão, mas, 
que, por certo, estaria ligada à finalidade da 
atividade publicitária, puramente venal e su-
jeita à análise de proporcionalidade. Não por 
acaso, recentes julgados do Superior Tribunal 
de Justiça têm acolhido a tese da ilegalidade do 
direcionamento da publicidade a crianças em 
pronunciamentos bastante contundentes por 
parte de seus ministros25. 

A legalidade com respeito à dignidade da pes-
soa humana, razão de ser da norma constitucio-
nal, valor supremo que permeia todo o sistema 
normativo e sua própria finalidade (GUERRA 
FILHO, 2018), garante ao indivíduo – inseridas 
as crianças e os adolescentes – também seus di-
reitos fundamentais; direitos tais que são tolhi-
dos pela publicidade, com seu discurso imposi-
tivo e hegemônico, muitas vezes omisso sobre 
as informações daquilo que é anunciado. 

A publicidade que fala diretamente com as 
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crianças e os adolescentes compromete até 
mesmo a democracia, na medida em que des-
respeita a dignidade humana desses indivíduos, 
fomenta a passividade e, no caso da publicidade 
comportamental, manipula comportamentos 
– importando em alto risco para as próprias 
crianças e adolescentes, na medida em que não 
tenham conhecimento de que estão sendo ma-
nipulados para satisfazerem desejos de outrem. 
É criadora de necessidades e frustrações, bem 
como fomentadora de hordas de consumidores 
eternamente insatisfeitos e continuamente de-
sejantes (FERIATO, 2017)26.

Absolutamente relevante ter-se em vista, e 
sempre rememorar-se, que a razão principal 
da ilegalidade do direcionamento de publici-
dade ao público infantojuvenil é a devida e ne-
cessária proteção às crianças e aos adolescen-
tes, pessoas em desenvolvimento que, quando 
muito novos, não conseguem distinguir narra-
tivas verídicas de histórias ou fatos de fantasias 
(BARBER, 2009) e, mesmo quando mais velhos, 
não conseguem defender-se de técnicas de ma-
nipulação comportamental. Muitas vezes, como 
anteriormente demonstrado, sequer conse-
guem identificar mensagens publicitárias como 
tal27. Tudo isso é amplificado à máxima potên-
cia quando se trata do meio digital e da publici-
dade que se vale de sofisticadas técnicas de mi-
crossegmentação combinadas com Inteligência 
Artificial e machine learning. 

2. Breves considerações 
sobre a Inteligência 

Artificial

De acordo com o paradoxo que ronda os cien-
tistas da computação, Inteligência Artificial é 
tudo aquilo que não foi ainda alcançado. À me-
dida que as máquinas se tornam cada vez mais 
capazes, aquilo que outrora fora considerado 

‘inteligência’ passa a ser classificado como tec-
nologia de rotina. De qualquer forma, pode-se 
definir sistemas de Inteligência Artificial como 
computadores que executam algoritmos basea-
dos em dados (THE ALAN TURING INSTITUTE, 
2021). Essa área de estudo nasce do pressu-
posto de que a inteligência humana pode ser 
simulada por uma máquina, em que pesem as 
questões filosóficas e de natureza ética que isso 
pode acarretar. 

A Inteligência Artificial vale-se do uso de al-
goritmos – caracterizados por serem conjuntos 
de instruções para realizar tarefas que produ-
zem resultados finais a partir de algum ponto 
de partida (DONEDA; ALMEIDA, 2016). Assim, a 
Inteligência Artificial permite o surgimento 
máquinas com capacidade de perceber e re-
solver problemas, tomando decisões de forma 
autônoma. Já pode ser vista em aplicações que 
incluem reconhecimento de fala, facial e de 
objetos, veículos autônomos, diagnóstico mé-
dico, jogos online, assistentes online, previsão 
de decisões judiciais e segmentação de anún-
cios online, contudo é imperioso observar que 
existe uma enorme expectativa quanto ao fu-
turo, no que concerne não somente à ampla 
popularização dessas aplicações, bem como a 
sua expansão tecnológica e científica, mas tal-
vez até o desenvolvimento de máquinas com 
consciência própria28. 

Não por acaso, as mais expressivas orga-
nizações globais29 têm se debruçado sobre 
o tema e criado princípios e recomendações 
acerca da aplicação e do desenvolvimento de 
Inteligência Artificial. A Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
– OCDE – adotou o primeiro padrão interna-
cional em Inteligência Artificial em maio de 
2019, consubstanciado em ‘Recomendações do 
Conselho de Inteligência Artificial’30. Apresenta 
como fundamentos o Estado de Direito; direi-
tos humanos; valores democráticos; transpa-
rência; justiça e prestação de contas durante 
todo o ciclo de vida do sistema de Inteligência 
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Artificial. Isso inclui liberdade, dignidade e au-
tonomia, privacidade e proteção de dados, não 
discriminação e igualdade, diversidade, jus-
tiça social e direitos trabalhistas internacional-
mente reconhecidos. E o que é o mais rele-
vante: expressa que os valores e a justiça devem 
ser centrados no humano, no sentido de que a 
Inteligência Artificial sirva ao ser humano. 

Da mesma forma, o HLEG – High Level Expert 
Group on Artificial Intelligence31 lançou os seguin-
tes documentos: (i) ‘Definição de inteligência 
artificial: principais capacidades e disciplina’32 
(ii) ‘Diretrizes de ética para inteligência ar-
tificial confiável’33 e (iii) ‘Recomendações de 
política e investimento para inteligência arti-
ficial confiável’34. Apresenta uma abordagem 
de Inteligência Artificial confiável, centrada 
no ser humano e a serviço da sociedade e do 
meio ambiente. 

Já por meio do Munich Center for Technology in 
Society, criou-se o aIPeople’s Ethical Framework 
for a Good aI Society35, que apresenta cinco prin-
cípios éticos e 20 recomendações concretas 
para acessar, desenvolver, incentivar e dar su-
porte ao que se denomina uma boa Inteligência 
Artificial: “para que isso seja bem-sucedido, preci-
samos concordar sobre a melhor maneira de nutrir 
a dignidade humana, promover o florescimento hu-
mano e cuidar de um mundo melhor. Não é ape-
nas uma questão de aceitabilidade legal, é realmente 
uma questão de preferência ética.”36. Daí, verifica-
-se que uma estrutura ética deve ser projetada 
para maximizar as oportunidades e minimizar 
os riscos que possam ser decorrentes da inteli-
gência artificial (FLORIDI, 2018)37.

São muitas as complexidades que envolvem 
o tema da Inteligência Artificial, seu presente 
e seu futuro, bem como sua potencial capa-
cidade de evoluir para além da inteligência 
humana. De qualquer forma, até o presente 
momento, diante de tantos desafios, a comuni-
dade internacional definiu como seu princípio 
norteador a centralidade do ser humano, seja 
pelo respeito à dignidade humana, seja pela 

garantia dos direitos humanos. Não há dúvidas, 
pois, estarem a criança e o adolescente nesse 
espaço central da Inteligência Artificial. Aliás, 
é nesse sentido que o Policy guidance on aI for 
children do UNICEF clama por uma Inteligência 
Artificial centrada nas crianças e nos adoles-
centes, em relação a sistemas que impactem 
suas vidas (UNICEF, 2020).

Da mesma forma, a recente norma chinesa 
sobre proteção de dados pessoais, intitulada 
Personal Information Protection Law of the People’s 
Republic of China (PIPL)38, estabelece princípios 
e responsabilidades e será, ainda, detalhada 
por meio de regulamentações. Com foco em 
proteger os indivíduos, a sociedade e a segu-
rança nacional de danos que sejam decorrentes 
de abuso e uso equivocado de dados pessoais, 
tanto para o setor privado, como governamen-
tal, define que dados pessoais de crianças com 
menos de 14 anos devem ser protegidos como 
dados sensíveis. Diz a lei chinesa, nesse sen-
tido, que os dados pessoais de crianças devem 
ser considerados “sensitive personal information”. 
Apresenta, com isso, categoria extra de prote-
ção às crianças, assemelhando-se, para os mes-
mos fins, à proteção de dados relativos a carac-
terísticas biométricas, crenças religiosas, saúde 
médica, contas financeiras e rastreamento de 
localização individual. 

A designação de ‘sensível’, para além da tra-
dicional necessidade do consentimento paren-
tal, limita o tratamento de dados de crianças 
a situações em que houver uma finalidade es-
pecífica e uma necessidade a se cumprir, e sob 
circunstâncias de medidas de proteção estrita. 
Também aumenta os requisitos de transparên-
cia e traz o requerimento de notificação acerca 
de qual é a necessidade do tratamento e a sua 
influência sobre os direitos e interesses da 
criança. E mais, a lei obriga que os agentes de 
tratamento estabeleçam regras específicas para 
o tratamento de dados das crianças.

A respeito da qualificação dos dados pessoais 
como sensíveis, para fins de maior proteção, 
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no Brasil, por uma interpretação sistemática 
é também possível considerar-se que dados 
pessoais de crianças e adolescentes são sensí-
veis ou, se não, equiparados a dados sensíveis 
(HENRIQUES, PITA & HARTUNG, 2020); isso por 
conta de todo o arcabouço legal que protege os 
direitos fundamentais de crianças e adolescen-
tes, constitucionalmente, com primazia, como 
um grupo social presumidamente hipervulne-
rável, bem como em função da proteção dada 
pelo legislador infraconstitucional, na LGPD, ao 
prever a mesma qualificação para o consenti-
mento necessário ao tratamento de dados pes-
soais de crianças (artigo 14) e de dados pessoais 
sensíveis (artigo 11).

Cumpre atentar-se que a maior proteção ao 
tratamento dos dados pessoais é essencial para 
toda a discussão acerca da ética e legalidade do 
direcionamento de publicidade comportamen-
tal, na medida em que referido tipo de publi-
cidade vale-se do tratamento de dados pessoais, 
dados que informam hábitos, comportamentos 
e desejos. Quanto mais os dados de crianças e 
adolescentes estiverem protegidos, mais certa 
será a possibilidade de garantir-se que não 
sejam indevidamente usados para fins pervasi-
vos, como é o caso da abusiva e ilegal publici-
dade comportamental. 

Vale ressaltar que, no âmbito do Direito, no-
tadamente o constitucional, é imperioso recor-
rer-se ao princípio da proporcionalidade para 
que se atinja o maior benefício possível à co-
munidade com o mínimo sacrifício necessário 
de seus membros individualmente considera-
dos (GUERRA FILHO, 2018). Da mesma forma, 
também nas discussões que permeiam o tema 
da Inteligência Artificial e seu uso em prol de 
crianças e adolescentes e de toda a humanidade 
– inclusive no que concerne ao tema da publi-
cidade comercial. 

Isso, ainda que se tenha claro que o ciberes-
paço deva ser limitado não somente por leis, 
mas também por normas sociais, pelo mer-
cado, com seus compromissos de compliance 

e de autorregulação, bem como pelos códigos 
de software da própria tecnologia, a fim de que, 
conjuntamente, possam garantir valores que 
ressoem a tradição humanística contemporânea, 
na busca de um regime mais liberal e menos 
controlador (LESSIG, 1999) e que seja capaz de 
promover os direitos humanos de todas as pes-
soas e, em especial, de crianças e adolescentes. 

3. Os casos das bonecas 
Cayla e Hello Barbie. Os 
riscos para grupos de 

pessoas vulneráveis como 
crianças e adolescentes

Inobstante o alinhamento global, consensual e, 
mesmo unânime, quanto à relevância da cen-
tralidade do ser humano e dos valores huma-
nistas no âmbito da Inteligência Artificial, fato 
é que, em diversas circunstâncias, nem sem-
pre é efetivada a melhor aplicação ou o seu 
uso em benefício da humanidade e dos pró-
prios indivíduos. 

Esse é o caso de alguns dos brinquedos e 
artefatos conectados, que fazem parte da tão 
alardeada Internet das Coisas (IoT)39 e valem-
-se de Inteligência Artificial para seu desenvol-
vimento e fruição. A primeira discussão que 
aparece ligada aos brinquedos com Inteligência 
Artificial diz respeito à coleta e tratamento40 
de dados pessoais. Na medida em que, ao ope-
rar um brinquedo com reconhecimento de voz, 
por exemplo, tudo o que a criança falar será 
gravado e armazenado em algum ambiente; 
sendo que tais dados, eventualmente, poderão 
ser monetizados pelas empresas, deixando a 
criança ainda mais vulnerável do que o natural 
em razão da idade, no sentido de que venha a 
ser futuramente exposta a publicidades comer-
ciais, propagandas políticas ou que tenha seu 
padrão de comportamento usado para alguma 
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finalidade qualquer41.
Discussões legais a esse respeito têm 

emergido, na medida em que o artigo 16 da 
Convenção Internacional dos Direitos da 
Criança prevê seu direito à privacidade e leis 
de diversos países já proíbem a coleta e o trata-
mento de dados que não tenham expressa con-
cordância por parte da mãe, do pai ou do res-
ponsável legal pela criança.

Pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), de n. 13.709/2018, no caso do trata-
mento de dados pessoais de crianças de até 12 
anos, o consentimento deve ser específico e em 
destaque, por um dos pais ou responsável legal 
da criança (artigo 14, § 1º). Em relação aos ado-
lescentes, a LGPD não é expressa sobre como 
deve se dar o consentimento, mas já começa a 
se firmar entendimento de que, também para 
pessoas de 12 a 16 anos, seja necessário o con-
sentimento parental, com fundamento nos 
dispositivos do Código Civil (PINHEIRO, 2018), 
que tratam da capacidade civil dessas pessoas e 
com vistas a promover a integralidade de seus 
direitos (HENRIQUES, PITA, HARTUNG, 2020) e 
do seu melhor interesse mencionado no caput 
do artigo 14 da LGPD.

Também as questões éticas têm sido le-
vantadas, notadamente aquelas referentes à 
forma como a criança criará seus vínculos afe-
tivos e exercerá seu direito ao livre brincar 
(MEIRELLES, 2015)42, a partir do momento que 
tiver um melhor amigo que estará sempre à 
sua disposição e com várias sugestões de jogos 
e conversas43. Ademais, como não poderia dei-
xar de ser, questões atinentes à segurança estão 
no topo das preocupações das famílias, que, no 
ano de 2017 foram destinatárias de um guia de 
conduta – com uma extensa lista sobre quais as 
precauções a serem tomadas – para lidar com 
brinquedos conectados por parte do FBI44.

Governos e especialistas igualmente preocu-
pam-se com as questões de segurança e como 
as leis podem influenciar nesse aspecto. A bo-
neca Cayla45 – um brinquedo passível de ser 

conectado à Internet por meio de Bluetooth, 
via software de reconhecimento de fala, e con-
trole por meio de um aplicativo – ficou famosa 
por ter tido sua comercialização proibida na 
Alemanha46 após denúncias de consumidores 
a respeito do seu impacto na segurança e pri-
vacidade das crianças47. Referida proibição foi 
baseada em uma norma sobre espionagem – a 
boneca foi considerada um ‘aparato de espio-
nagem ilegal’ pela Agência Federal Alemã de 
Redes de Comunicação48.

Outro caso bastante notório é o da bo-
neca Hello Barbie. Brinquedo que se conecta à 
Internet por meio de Wi-Fi, é dotado de re-
cursos de reconhecimento de fala e de apren-
dizado progressivo49 ou, em outras palavras, 
Inteligência Artificial. Com um sistema de se-
gurança mais robusto, comparativamente à bo-
neca Cayla, a Barbie foi desenvolvida para ser 
uma amiga de confiança da criança, que não 
responde a provocações, nem usa palavras de 
baixo calão50.

Grande aspiração de Gepeto, que também 
povoou sonhos de muitas crianças ao redor do 
mundo, brinquedos que não somente falam, 
mas interagem com seu interlocutor, são hoje 
uma realidade e estão disponíveis nas prate-
leiras para quem quiser – e puder – comprar. 
As implicações éticas e legais são inúmeras – 
mesmo porque a Inteligência Artificial encon-
tra-se no campo do ilimitado. No que diz res-
peito à privacidade e ao tema da publicidade, 
tem-se o fato de que brinquedos como os tais 
possuem inestimável capacidade de coleta e 
tratamento de dados, assim como, por conse-
guinte, a possibilidade de transformarem-se 
em propagadores de anúncios microssegmen-
tados para crianças – ou seja, individualmente 
planejados conforme os interesses demonstra-
dos por cada criança – por meio de conversas 
pessoais e baseadas em relações de confiança. 

Segundo denúncia realizada por organizações 
de defesa dos direitos de crianças e do consu-
midor, lançada em 2014, a boneca Cayla estaria 
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programada para, no meio de suas conversas 
com as crianças, falar frases fazendo referên-
cia à Disneyworld e a filmes da Disney51. Cayla 
falaria que seu filme preferido é o da Disney da 
Pequena Sereia e sua música favorita a Let it Go, 
tema do filme da Disney, Frozen. Também fala-
ria que ama a Disneyworld e demonstraria seu 
interesse em ir para a Epcot na Disneyworld52; 53.

Já de acordo com o documento da empresa 
Mattel, fabricante da Hello Barbie, com pergun-
tas e respostas (FAQ) sobre a boneca54, as con-
versas das crianças nunca seriam utilizadas para 
fins de publicidade ou para contatar as crianças 
posteriormente – sem, contudo, maiores com-
provações a esse respeito. Referido documento 
assevera, ainda, que são gravadas todas as con-
versas da boneca com cada criança, tendo seu 
pai, mãe ou responsável garantido o direito de 
ouvi-las, compartilhá-las ou deletá-las – como 
se o acesso de todas as conversas das crianças 
por seus familiares, à sua revelia, não violasse, 
em nada, seu direito à privacidade55. 

De qualquer forma, referidos exemplos de-
monstram como é patente o alto risco ao qual 
as crianças estão submetidas por conta da, cada 
vez mais, indiscriminada coleta e do trata-
mento de seus dados pessoais e, notadamente, 
pela assimetria de poder (ZUBOFF, 2020) exis-
tente nas relações que travam quando estão 
presentes no ambiente digital, dada a opaci-
dade relacionada ao uso e destino de dados re-
lacionados a sua própria personalidade. A pro-
pósito, vale ressaltar que empresas de ad-tech 
coletam 72 milhões de pontos de dados sobre 
uma criança até ela chegar aos 13 anos de idade 
(GLOBAL ACTION PLAN, 2020). 

Daí porque também essas novas formas de 
direcionamento de publicidade às crianças e 
aos adolescentes são ilegais pois, para além das 
questões legais referidas anteriormente – que 
são igualmente válidas nesses casos –, derivam 
da violação de seu direito à privacidade, sub-
metendo-as a uma verdadeira forma de con-
trole social, que, em última análise, podem 

anular a sua individualidade e inviabilizar o de-
senvolvimento de sua personalidade, além de 
manipular seus comportamentos, com riscos 
ao seu pleno e sadio desenvolvimento.

Epílogo

“Depois da verdade, a publicidade”56

Niklas Luhmann

A linguagem constitui o mundo humano, 
sendo o sujeito produto dela e não o contrá-
rio. Na sociedade da informação, a estrutura 
da linguagem é autônoma. Não há sujeitos 
no controle; o controle é o sistema, que tem 
como elementos a comunicação, a qual, por 
sua vez, produz outras comunicações. Assim, 
as implicações ético-legais no campo da co-
municação derivada da Inteligência Artificial, 
considerando-se o fato de tudo ainda estar em 
franca progressão, podem ser consideradas ir-
ritações com potencial de estimular o sistema 
do Direito a que se desenvolva reagindo aos 
seus próprios impulsos, segundo sua lógica 
sistêmica, como produto da sua autopoiese 
(GUERRA FILHO, 2018).

Em linhas gerais, o que se pode dizer, desde 
já, mesmo antes do desenvolvimento de nor-
mas legais acerca dos limites da Inteligência 
Artificial, é o fato de que o Direito brasileiro 
traz a dignidade da pessoa humana como valor 
supremo e a Inteligência Artificial, no campo 
da comunicação social, que chega com a dire-
triz de estar centrada no humano, encontra um 
mesmo objetivo a ser alcançado em uma cami-
nhada viabilizada por um acoplamento possível 
com o Direito. Já a publicidade, quando diri-
gida ao público infantojuvenil, pode-se apre-
sentar como uma irritação nesse contexto, por-
quanto violadora dos direitos humanos mais 
comezinhos dessas pessoas ainda em formação. 

Assim, tem-se que sistemas de Inteligência 
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Artificial potencializam, sobremaneira, os riscos 
de manipulação comportamental de crianças e 
adolescentes por meio da publicidade micros-
segmentada, que se vale de dados de compor-
tamento para atingir sua finalidade de promo-
ção de vendas e, por conseguinte, a geração de 
lucros para empresas, anunciantes, plataformas, 
big techs. É por isso que, para além da previ-
são da ilegalidade do direcionamento de publi-
cidade comercial a crianças de até 12 anos de 
idade, em quaisquer meios de comunicação, o 
ordenamento legal pátrio permite a compreen-
são de que a prática de direcionamento de pu-
blicidade comportamental, microssegmen-
tada, a crianças e adolescentes, de até 18 anos 
de idade, é prática comercial abusiva repudiada 
pela lei e, portanto, proibida no Brasil.
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